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REQUERIMENTO Nº 4/2026

Verônica Senra da Silva
Emen q: Adoção das providências

presidente
necessárias para a doação de área pública

CPF: 728.193.247-20 destinada à perfuração e instalação de poço

tubular pela CAERN, visando o reforço do

abastecimento de água dos Loteamentos

Bosque das Colinas, Luar do Colorado e

Bella Luna, no loteamento Bosque das

Colinas.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente ao Exmo. PrefEito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, solicitando

a adoção das providências administrativas e legais necessárias para à doação de área pública

destinada à perfuração e instalação de poço tubular pela Companhia de Águas e Esgotos do

Rio Grande do Norte —CAERN, em local situado nas proximidades da Rua Gonçalves Dias,

cruzamento com as ruas Carlos Drummond de Andrade e Beija-Flor, no Loteamento Bosque

das Colinas.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por fundamento o Requerimento nº 19/2026, de autoria

desta Vereadora, encaminhado à CAERN e a resposta constante do Processo nº

03210349.000627/2026-26, na qual a Companhia informa que realizou visita técnica à área

destinada à perfuração do poço tubular e constatou que o local atende aos padrões técnicos

exigidos para a implantação do equipamento.

Entretanto, conforme informado pela própria CAERN, por se tratar de área

institucional pertencente ao Município de São José de Mipibu, torna-se necessária a realização
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do desmembramento de uma área de aproximadamente 200 m? (10m x 20m), bem como o

georreferenciamento e demais procedimentos legais indispensáveis para formalização do

termo de cessão de uso da área pública.

A implantação deste poço representa uma importante solução para minimizar os

constantes problemas de abastecimento enfrentados pelos moradores dos loteamentos Bosque

das Colinas, Luar do Colorado e localidades vizinhas, que frequentemente convivem com a

escassez de água, causando transtornos € prejuízos à população.

Dessa forma, considerando a relevância social da obra e o interesse público

envolvido, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo Municipal para viabilizar, com a

maior brevidade possível, a disponibilização legal da área requerida pela CAERN, permitindo

o prosseguimento do projeto e a futura execução da obra.

Sala das sessões da Câmara Municipal. em 09 de iunho de 2026.
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